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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

OFÍCIO N° —/2024/ SMIE

Colinas (MA), 09 de fevereiro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

NESTA

Cumpre-nos comunicar a V. Exa. que o SEGUNDO TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N" 64/2021/CPL/SMIE, que tem por objeto de Contratação de

empresa especializada para realização de empreitada global, com o fornecimento de

todo o material e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços,

para serviços iniciais, capeamento asfáltico, recomposição de pavimentação (tapa

buracos), reperfílamento (camada asfáltica CBUQ - E= 4cm), serviços finais e

complementares em diversas ruas do Município de Colinas - MA, conforme Projeto

Básico, Planilha de Serviços e Preços, Memorial Descritivo, Adjudicação e Proposta de

Preços, encontra- se com seu prazo de vigência a expirar em 09 de Março de 2024.

Considerando que a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2020/CPL,

REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2020/CFL, trata-se de um serviço de natureza contínua,

ainda se encontra ainda em vigência, retifica-se o pedido de prorrogação de prazo do contrato

n° 64/2021/CPL.

Diante do Exposto vimos solicitar que seja prorrogado o referido por um

período de mais 12 (doze) meses, conforme o Art. 57, paragrafo 1°, inciso II e IV da Lei

Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Atenciosamente,

JOSE GARCJA EVAI^LISTA FILHO
SECRETÁ^O DE INFRAESTRUTURA
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SFXÍUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" fM/yO'21/SMIE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" iOí}/«)2íJ/CPL

CONCORRÊNCIA PÚBIJCA K" oy/yo^O/CPL
ATA DE RE01S'TR0 DE PREÇOS N" 0.5/'i0'i0/CFl.

PRIMEIRO TERMO ADI TIVO DE PRAZO

E VALOR DO CONTRATO N" 64/2(Dl -

SMIE CELEBRADO EN'TRE A

PREEEITURA MÜNlCIPAi< DE COLINAS,

E A lÀMPRESA VIGAS ENGENHARIA

LTDA CNPJ N" 05.927.877/0001-46,

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO
DE EMPREITADA GLOBAL, COM O

FORNECIMENTO DE TODO O

MATERIAL E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA
SERVIÇOS INICIAIS, CAPEÂMENTO
ASFÁLTÍCO, RECOMPOSIÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO (TAPA BURACOS),
REPERFI LAMENTO (CAMADA
ASIC\LT1CA CBUQ - E= iCM),
SERVIÇOS '>INAiS E
COMPLE.MENTARES EM DIVERSAS

RUAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS -
MA, CONI-OR.ME PROJETO BÁSICO,
PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS,
M EM O RIA L D ESCRITIVO.
ADJUDICAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS.

A PREFETTURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRA ESTRUTUK.V/SMIE, de Atímini.sn-açuo Pública cm Geral, in.scnta no

C.N.1',J,(MF) sob o i!.'-' CNPJ (uí. 1 ! J.6-Sí>/0()('í-'i5, coiti .sede à Praça Dia.s Carneiro, t-Oi,

CdèNTTO, dora\!inre dciiotninada simplesníente CONTRATANTE, neste ato

repre.scntudo |)or pdo SR. IVAN PHUDÊNCIO DA SILVA. l)rasiieiro, R(> n°;.

0!7'iíít;t'i'JO01.'í SESP Mi\, Cl'!'" N" Oí);T5!.,n re.sidente e domiciliado nesta cidade

c do (Mitro ladf! a e!)ijn'esa VIGAS ENGENHARLA LTDA, doravante denominada

CONTRATADA, sediada na A\'oiiiua Coronel Bmiidâo. n" 118. centro. Colina.s - MA.

CNPJ N" 05.927.877/0001-4<{, titíSie ato representado pelo Sr. Fruncbeo José Cruz
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Silva, t"RÍ'-A/MA N" 1 11)3255428. doravante denominada CONTR.ATAD.A,. noA u-nnn.s

das iHHinas rsiatufárias e nos ccrujos do presente Tejano Aiiitivo de i'razo. devi^iameine

;Hi!on/ailo pelo ASSKSSOK l)iÀ HKL.VVÕKS INSTITUCIONAIS K PLANlOAMiONTO

de Colinas/Ma através d<í Processo Administrativo n" IOS/'20íí.'J/SMlE,

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 0«i/2()20/CPL, e a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N" ()ã/ií020/CFL. Parecer Jurídico N° 40/'i0'i3/ASSEJUR, e Parecer da

CPI,. N" ííó/'20'23/CPL. têm como justos. |>aciuados e contratados este ajuste, coni

nnídanu-mo Ivj^al dos inciso 1, e § 1", inciso íí e §" 2" do Ari, 57 da Lei n" S.Gfífj/íJJ,

t? suas [wsteriores aíteraçõe.s, as rlãnsulas e condições seg-uintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é adiíar o CONTRATO N." 64/2021/SMIE, quanto à

pnH rop,aç;Ui líe {>ra/<! t valor por aiais Pi (doze) meses. j>ara a Contratação de empresa

especializada fiara realização de empreitada ízicibai, coni o Ibrnecimento de todo o material

e e(|uipatiK'ntos neces.sàrios e adeípiado.s à e.xecttção dos serviços, para serviços iniciais,

capeanu-nto asiiílrico. retiomposiçâo de pavimentação (tapa biii'aco.s). reperfilameiitt»

(camada asfairica CBUO ~ E~ Icm), serviços finais e com|>lementares em diveicsas ruas do

Município de Colinas - MA, coidiirme Projeto Blusicti, Pianillia de Serviços e Preço.s,

Memorial Descritivo, Aíijndicaçãt» e lixipo.sia de Preços:

i  iTEM

1.0

i,!

1,3

1,4

1,5

1,8

1.9

1.10

1.11

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE TAPA BURACO

Remoção mamial de revesfimento
betuminoso

Fresagem contínua de njvestimemo
tetuminoso

Carga, manobra e descaiga de fresagem
continua

Limpeza de suporficies conr jato de alta
pressão cio ur e água

Siíb-base de solo estabiteado

granulomeíricamento sem mistura com
maiertol de jazida

Escavação, carga e transporta da rnateriaí
de 1* cat. DMT 2500 a 3Q00m

Base ou sub-base de briia graduada
executada com Vibroacabadora

Transporte comercial «e buta

IrnpriiTiaçâo de eniuisfiu asfáliica

Pintura de Ligação

Areia asfalto a quente

FONTE

3(cnO

aiCRO

SiCRO

SiHARI

SiCRO

CÕDiGO UNJD

4i>16f>68 m

401 1479

QUANT
50%

.586,00

S815140

93814

rn 319.20

319,20

PREÇO O BOI (RS)

UNIT

302,06

43,54

i.57

8,384,00

4»(122/

SICRO .S501812

Sicao 4011S43 nd

SINA!»! 34356 fnXkm

StCRO ■ 40» 052 rrC

SiCRO

.SSCRO

401135.3

401 144.-, t 1

2.340.00

3,042,00

1.26

3,32

TOTAL

1.324.296.48

8,03

4170,00

llTcijÕÕ"
".8,084,00

Íé'084,Òü"

150,09

0.74

0,29

0,24

 1-944,03! 139.70 j

176,705.10

13,897.97

1,777.94

i,043,84

19,468,80

24,518.52

175,505.30

1,658,00

5,244,35

PESO t%)

4 340.16 ;

271 580,99 i

81.65%

10,89%

0,86%

0.11%

0,50%

1,20%

10,83%

0,53%

0.32%"
0%?%

16
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1.12 Aquisição de CAP 5Q/7ü ANP cotação t 116,64 3.233,87 377,198,60 2:i,2ê':i.

1, 13 Aquisição de emuisào asfatica CM-30 AN d colação í 21,70 5,569,72 120,862,92 •J' 46e.

1  14 Aqui i, d>i pTiuisão aM .Cn. í RR-1C AUP coração í 7,24 2.539.83 13,388,37 1

1 15 Transporte de malefia! asfaitsco SINAP, 63177 t 19 440,30 1,87 36,353,36 2 z-r-'-

1 15 Transporte de C-AP 50/70 is/DG/DNrrmi/C4 cotaçâü t 116.64 354,78 41 381,54 2,'>5 ■■■-

1 17 Tiansporfe de emulsão asfâitico CM-3C IS/DG/DNIT,'01/04 cotação t 21.70 354,78 7.698,73 0,47' ..

1,18 Transporte de emulsáo asfâlítco RR-IC IS/DG/DNIT/O1,'04 cotação 1 7,23 354,78 2 565,06 0, 16%

1 19
Mero ravestirne-ruc a tr r orn ernuisào
moddicadB com p 1 ip -> sj 1 5 cm

àiCRO 4On410 4 788.00 2,0& 10,006,92 Oê27r

2.0 DREtíAGEM SUPFRf iO A. 297.710,95 18.35%

2 1 Drm lic d aj-*?'- r» r i . t SíGflO 16004 4 2 55.56 352,93 19,508.79

2,2 Dc-moliçao manual de iriofndt 'ínrrcto SICRO 1600447 76.39 370,04 U" 28.267,36 1,7d': ;.

Meio fio (guiaS de rcm icto ^>rp moidaao
dimensões 10 x 12 x 3Ücm ~ lOucm, (face

-1'3 Superior K face infenor x altura *
comprimento), rejuntaao com argamassa
1:4, ciirianto e areia, incluindo escavação
e reaterro

SICRO 2003373 m 2 315,00 27.14 62,829,10 3,8?'17

2,4 Saqesa em concreto siniples. iargura 3Qcm
e espessura 8cm

SICRO 2003519 m 2 315.00 80,78 187,005,70 11,53%

■  í '  ■ " .  , ■ . (.r
TOTAL» R$ 1.622.007,43 100,00%

o valnr total «leste conrnito é cie R$ l.(í'2<í.()07,*tó (huiii milhão seiscxMitos e vinte e

tni! e sete reais e quarenta e tiXfi centavos).

CLÁUSULA SECUNDA - DA VIGÊNCIA -- A prormgavão de prazo (pie trata este
itisti iiineiiío. eorrisspoiuie a i'2 (doze) meses ~ 09/0d/'i02S a 09/<).'j/íí0íi4, a contar da

«lata da a.ssníatura do presente Aditivas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O e-Ntratr. <io !)re,sente adinvo <lo CONTRATO NA íH/í>021/SMIE .será piildicado no
Diárit) Ofieía! da União.

CLÁUSUi.A QUARTA - DO FORO
--S-

As jtaríes eli'p,'cns o l* oro da Comarca de ('«dina.s - Maraídiào, cosn exdu.sfio de tjtiai.scpier
(ítilros por rnais privileji^iado (pie seja, para dirimir as dúvidas e/on conditos oriundos da

eXCeticÍK> (leste coütratei.

CLÁUSULA QUINTA ™ DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇC)ES
Continua em plems \'igyr todas as Clim.se.iao e deinai.s eondii^xAes do Contrato original.
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K. para xalidíuk' rki qut- tói partüíi.i'".. fivrtriou-sc {•■mí- iíisrrumciuo cdi t>.i (trr.s)

\'i;js (ie igual trof u toiuiia. na prt-M-iipa duN u-su-uu.ülias airuxo axMuadax, j>ara tjiu-

produza hcus eleitos legais cui juízo e Inra ii<de.

Colinas (iMa), (>9 dt" M;u\o tle itrin,

SR. IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSHSSOR DL REI.AÇÔLS INSllTi A lONAIS I: ['LANLJAMHNTÜ

CONTRATANTE

jí nMCuM^o .W>g' crsjj
VICAS EN(U:.SIÍAi=ríÂ LIDA

e.N.PJ.(^n-) n.-' (15.92^77/01101-46
Frasiciseu .iosé Cru/. Silva

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CJ.,Cb
R.C. •

famâK, "jjM {^0lumf
--y 5

QM. Á

|9<5 5 oiçj 443 _ so



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE

PRAZO DO CONTRATO N"64/2021.

FREFEITIIRA MliNfCíPAI. DE COITNAS/MA - SECRETARÍA MlfNlCIPAL

A PM IN ISTR A Ç AO/S EM AIT
013.1 ETO: 2" Segundo Termo Aditivo do contrato referente á: Contratação de uma
empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, AMPARO
LEGAI.,: inciso 11 do art 57, e $um Po.steriores alterações e Proposta de Preços,
PRA.ZO f)E PRORROGAÇÃO ;I2 (doze) meses inicio dia (19/03/2023 a
09/03/2024. C0N1'RATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA - C.N.PJ sob o n."

05.927.877/0001-46.

Colinas/M.A - 09 de março de 2023

C0N1'RATANTE:

Ivan Prudêndo da Silva

Assessor dc Relações Institucionais e Planejamento
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fíIÍTAi» DO MARANíMO

i'f^ia*i<:i"rui^A MUNicifAt, de colinas

CNP.I Ofi.l !3.í;H2/üO«1 -25

COiJNAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 02/2020/CPL ~ PARA REGISTRO DE
PREÇOS

REGISTRO DE PREÇOS N" 05/202Í/CPL

CONTRATO N" 175/202»

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE EMPREITADA GLOBAL,
PARA EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
INFRAESTRÜTIJIU, CAPEAMENTO ASFÂLTICO,
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (TAPA
BURACOS), REPERFILAMENTO (CAMADA
ASFÁLTICA CBIIQ - E=4CM), SERVIÇOS FINAIS
E COMPLEMENTARES EM DIVERSAS RUAS DO

MUNICÍPIO DE COLINAS, CONFORME PROJETO
BÁSICO, PLANTLilA DE SERVIÇOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS/SECRETARIA MUNICÍPAI. DE INFRA

ESTRUTURA/SMINFRA E A EMPRESA VIGAS

ENGENHARIA LTDA NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAI. DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUHIIIA/SMINFRA, inscrita no C,N.P,J.(MF) sob o n.°

06-113,682/0001-25, com sede à PRAÇA DiAS CARNEIRO, 402, CENTRO,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento o Sr. Ivan Prudêncio da Silva Rg

n";, 0172649220013 SESP MA Cpf 003.301.723-95, brasileiro, solteiro residente e
domiciliado neste cidade, e de outro a empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA,

representada jjelo Sr. ÍTancisco José Cruz Silva, engenheiro, solteiro, portador do
CREA/MA n" 1 103255428 com sede na cidade de Colinas - MA, CNPJ

05.927.877/0001-46, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o

Processo Administrativo N" 312/2Ü20/SMIE interesse mútuo e a Homologação e

adjudicação do resultado do Processo Licitatório na Modalidade CO.NCORRÊNCLA
PIÍBL1C:A N" 02/2020 /CPL, REGISTRO DE PREÇOS N" 05/2020/CFL, com

fundamento legai na Lei 8.666/93 e alterações, Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de
2ÍH3 e Decreto n" 8.250, de 23 de maio de 2014, aplicando-se, na Lei

Complementar n" 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014 e demais normas
pertinentes à evspécie, RESOI.A''EM celebrar o presente CONTRATO, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

V.
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ClÁUSlíLA PRIMEIRA - i>0OBJETO

O objeto do presente contrato corporifica-se na contratação de empresa
especializada para realização de empreitada global, com o fomecimento de todo o
material c equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, para senriços
iniciais, capcamciito asíálíico, recomposição de pavimentação (tapa buracos),
reperfilaniento {camada asfâUica CBUQ - 4cm), serviços finais e complementares

em diversas ruas do Município, conforme Projeto Básico, Planilha de Serviços e
Memorial Descritivo, Adjudicação e Proposta de Preços abaixo:

ORÇAMENTO ANALÍTICO
ITÉtó: DiCSCRIÇÂO ,2 'TOWE , 2 TáõDiGri:

OUANT : PREÇO C/BD!(R$)
jsi££líii£iSaMÍi^^

: PE80{%),
,  30%:' L" " TOTAL ri-

w SERVIÇOS 0R TAPA BURACO 1,324.174,63 81,65%

1 1 Rcí!t«v3i' iita.niu.a tk rc.csansciik) lx.'ti!!iiimísti S1CR0 «ISfifiS 585 302.«> 176.705,10

1:2 Ficagcm ciíniiittia <lc ancsüntcüso l>í:!iHm!Ktüi) SiCRO 4011479 ;U9,2 43,54 13,897,97 0.8(4;..

1.1 Carga, niiiiníiwn e dcsciííga i.k* íifs.sgc!n eorníma SiCRO ,591544(1 l ,n9.2 5.,57 1777,94 0,1 PK.

í a
Lin!|!C/a de suicríkfc» enrii laln ií« aUa jííe.'is»o
df, art" ágim

•SINAPI 99814 ni^ 0.384,00 U6 8,043,84 O.SÍfri!

de SííCt (-íí/íhdr/adó

í 5 gnitnilorixeíiteamcmc sctíi misu»» ctm< tuatenal
dc iazsdfi

SICRO 4011227 2.340,0» 8.42 19.4(>8,80 1,20"

H,
(■.'icavaçãü, carga c transinjtic dc rnateriui dc i'
e«l, DM r 3.100 (1 KXXXti

srcRO .5501912 ,4.042.00 8,06 24,518,52 1,51%

I 1
Base iv.1 sub-hise de bítla gíadiiaíla c.stícuíijdM
com viliniuciibadoifl

StCRO 4011549 LI7CUX) 150,09 175.605,30 10.83%

ÍS TíiíííSjír-ue- c^ioieleiid de Úíuíí SPAÁF, S.i.i.íO joVkíii i i.7Cn'i,0C; 0,74 ft .vUK.Ín*!

19 lm{!rÍ!iiftç<io de craiiísiío asfóSiic.'! SiCRO 4011552 Í8.084.t» 0.29 5.244,36 032%

VI ['tritura de Liguçao SiCRO 40! 155,1 m* 18,084,00 0,24 4.340.16 0.27%

✓ri! Anda iisfclío a qticnSf SICRO 4011444 t l.!M4,Ü3 139.70 271,580.99 16.74";.

!  tr Aquisição iie C/vL SiV/u ANP wtaçâu i 16,64 3.233,87 377.198,60 23.26%

IB A<|!!1S!ç3o ik em ll Kl i ! ilUe 1 t \I íí) ANÍ' cutaçâo 21,7 5,569,72 !20.«,2,92 7,45%.

:  i4 ■■\ijSii.íiÇuO Jc £11 V C Af.T * 7.23 2-539,.83 !8.2£,2,97

l.\5 rntní|*.iííc iJc Jii itert ! i J l! v SINARE «!77 t Í9.440.,4Í) 1.87 ?6.3S3.,36 2,24'".t

f. lf! ■ri«nsp<mcdeCAi>50,'7(! !S,'TXi,.'DMTT,fl!AM COfâçle t 116.64 354,78 41.381.54 ; 55'.;;,

ÍJ7 Iransp-tríe dc ctinilslo asIiUlico l.A-l-.íO iS/IXi/DNn,Í)l,'W4 cotoçái) í 21,7 .434,78 7,698.73 0,.í7si

riH Tninsporte de emuissâo aslallico RR-iC l.S/DG/DNnA)l/04 colação 1 7,24 354,78 2.568,61 0.16%,

1,19
Míom reiestmtenUi a frio com emuIsSo
modirieaila eotit poisnícK» de 1,5 cm ■SiCRO 4QM410 m' 4.788.(X! 2,09 10,(106,92 0.62%,

3,0 OHENAGEM SUPERnCIAL 29t.tl4,«5 18.35%

2 1 OcmoÜçSo ifc Síirielits tle eoiscreio SICRO tíi(*í442 m' 55,56 352,93 19,608.79 1,?.)%

2.2 rx-moHçíio tr.atiíSül dc suem nu de concteio SiCRO ld001.)7 !»' 76.4 ,37C>,f:.i4 28,271,06 1,74%
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_ ÊFCOiJNAS

c.n" 312/2020

PARAGRAFO PRIMEIRO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

O prazo da Ata de Rxigistro de Preços será de 12 (doxe) meses, a contar da data de

sua assinatura.

PARÃGRAI-Ü SEGlíNDO - A CONTRATADA deverá abrir matrícula da obra junto
ao INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por ocasião do término da obra, A CONTRATADA fica
«brigada a apresentar a Certidão Negativa de Débitos relativa ao INSS da obra.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá, também, apresentar, até a data
da liquidação da obra, o.s seguintes documentos; CND da obra contratada - Certidões
Negativas do.s 1 ribulos Federais, Estaduais e Municipais e Certificado de Regularidade

do FGTS

PAMÂGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, a
GFIF correspondente à Matricula (CEil) da obra contratada, bem como GRPS.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá substituir todo e qualquer
material que estiver íbra dos padrões solicitados, ficando, ainda, sujeita às demais
penalidades legais.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Faz parte integrante deste contrato o Processo de
Licitação iC3 !2 /2020. na modalidade de Edital de Concorrência Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Fundamento Legal O presente contrato tem origem em
licitação, na modalidade de Eldital de Concorrência Pública e será processada e julgada

com observância do previsto no artigo 22, § 1" da Lei Federal no. 8,666/93 e suas

a 11 crações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO ;

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 1,621.989,27 (-

Mum milhão sei,scentos c vinte c um mil novecentos e oitenta e nove reais e vinte e sete

centavos).

!  S

fio íjjJüai de cesi-crei»! j
!ÍifiK.as«i> 10 X U X ,5t1an ~ iOOcm. (face j

2.3 1 supentrf .X ftice tnícrior K aitiifa ,v aitupraiít-Hlt)). ( SSCRO
rejimtailo ciim nrgaraassa IM, cimento e «rei». i
itieiiismin cseaeaçSo e reaíejn) j

200337J m 2,31,100 27.U 62.829,10 ,187%

- , Saneia cm concreto simples, hiraiira âOem c 1
/..•I „ ! SiSMO

espessura 8cni t
m 2.315.00 80.78 187,005.70 11,53%

10!aL = H5 1.620989,27
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FARÂGRA1'*(> FRIMEÍRO- Os pagamentos serão realizados quinzenalmente, na
Secretaria de infraeslriitura do Município de Colinas acordo com as medições, mediante

apresenlaçílí) da nota fiscal, devidamente acompanhada do laudo de vistoria e atestado
pelo Secretário Municipal de Infraestrutura.

PARÁGRAFO SEGilNiX) - Em decorrência da Lei n° 9711/98, será retido o
percentual de i 1% (onze por cento) do valor dos sercdços da nota ílscal. o qual será
recolhido ao INSS.

PARÁGRAFO TERC*E!RO - Será descontada da CONTRATADA o percentual
equivalente à retenção na fonte, refcrcníe ao ISSQN (5% ).

CLÁlJSlilA QGARTA - DA GARANTIA

A Caução de ganmlia para e.xecução dos serviços objeto deste CONTRATO é
representada pela quantia equivalente a 1% (um por cento) do valor global contratual,
correspondente ao valor de RS 16.21,9,89 (dezesseis mü duzentos e oitenta e nove
reais e noventa c oito ceníavo.s), no ato da assinatura do presente contrato, renovável a
cada período dc prorrogação, com a devida atualização, se for o caso. A Garantia será
prestada em qualquer das seguintes modalidades:

1. Em dinheiro. Cheque Administrativo;.
2. Seguro Ga.rant!a
3. fiança Bancária

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Se a opção de Garantia recair em dinheiro o seu valor
será depositado em poupança no Banco do Brasil S/A, Agência N" 1312-9 Conta N"
21215 - 6, em nome da Prefeitura Municipal de Colinas, a fim de manter a
atualização monetária.

PARÁGRAFO SECÍlINDO -Sc a o}>ção recair em seguro garantia ou fiança bancária
deverá conter cxpres.sameníe cláusula de atualização monetária, de imprescritibilidade e
de irrevogabi! idade.

PAIUGfCAFO TERC:EIR0 , No caso de Seguro garantia o mesmo será feito
mediante entrega,

PARÁGRAFO QUARTO - Caução de Garantia de assinatura do CONTRATO,
repre.sentada |X'ia quantia equivalente á 1,0 % (um por cento) do valor global contratual
em moeda coiTcnte do País, Fiança Bancária, Seguro Garantia.

PARAGRAFO QUINTO - Caução de garantia para fiel execução dos serviços,
representada fielo valor correspondente á 1,0 % (um por cento) sobre o total de cada
urna das íálura pagas à CONTRATADA, efetuada nas formas permitidas no Parágrafo
anterior.
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PARÁGRAI^O PRIMEIRO - Havendo acréscimo ou supressão de serviços, a garantia
será acrescida ou devolvida, conforme o caso, guardada, sempre, em todas as hipóteses,
proporção de í ,0 % (um por cento) sobre o valor atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGlíNDO - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada
ou resíítuida, após a cxccuçào do contrato e, quando em dinheiro, atualizada

monelariameiiíc pelo IGPM-FGV,

CLÁUSULA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEÍROí

O presente contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes
pactuaram uncialinente, entre os encargos da Contratada e a retribuição da

Administração, para a justa remuneração da obra, objetivando à. manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro micial do contrato conforme possibilita o art. 65, II, d),

da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CI.ÂUS1.1LA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A prestação dos serviços será estabelecida confonne a
necessidade da Secretaria Municipal de Obras, no curso da vigência do Registro de

Preços;

PAR.ÁGR,4FO SEGUNDO - A cada prestação de serviços, onde será emitido e
assinado contrato de pre.siaçào de serviços, deverá ser apresentada ART paga.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONT.RATADA;

a) Executar os serviços do presente contrato em estrita consonância com os
seus dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

b) (ób.servar todas as íbrmalidade.s legais exigidas no contrato e seus anexos.

c) Assumir as despesas oriundas da necessidade de pagamento das multas

eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades Federais, estaduais e municipais, era
conseqüência de fato a ela imputáve! c por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que por

efeito legal sejam impostas ao Contratante;

d) Proceder á devida obediência às normas de Segurança e Higiene no
Trabalho;

L V
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c) fí,esps>n;;abil!2ar-8e {xio fornecimento de todo o Equipamento de Proteção

Individual a loda-í as pessoas que adentrarem licitamente o canteiro de obras;

í) A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações sissumidas no presente instrumento, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao

Coniraianfc, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção
das mesmas;

g) Além das disposições presentes no Edital, e de outras decorrentes do

cumprímerilo dc normas regulamentares, são obrigações da Contratada;

g.I) Atualizar, quando necessário, a documentação de habilitação;

g.2) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contraio, não exxluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o

aconvpanlramento da Contratante;

h) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante;

i) Comunicar á Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou
anormalidade que venha a interferir na execução dos sendços;

j) Deverá complementar a garantia de execução do Contrato, no prazo

terminado pela Contratante, no caso de eventual desconto para pagamento de penalidade
ou condenação trabalhista;

l) Re.sponsabilízar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do Contrato;

m) Utilizar, na execução dos serviços objeto do respectivo contrato,

somente pessoal em situação trabalhista, previdenciária e securitária regalares;

ii) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os
seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdencíáriôs lhes asseguram e demais exigência,s legais para o exercício das

atividades;

o) A ação ou omissão, lotai ou parcial, da fiscalização da

CC)M1'RATANTE, não eximirá, a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;
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p) Prestar iodos os csciarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE;

q) E vedada a subcontralaçào, sub-rogação, transferência ou cessão parcial
ou total do objeto cio contrato a ser ílrmado, porquanto a CONTRATANTE não pode
contratar com terceiros estranhos ao procedimento Hcitalóno ou fora da ordem de

classificação das propostas da licitação;

r) Concluída a obra, a Contratada deverá providenciar a remoção do entulho

c detritos acumulados no local, considerando-se a mesma terminada quando estiver
completamenle limpa, sem defeitos ou incorreções, e depois de ressarcidos eventuais

danos leitos a qualquer obra ou bem público, ou particular, ou mesmo acidentes com

pessoas,

s) No momento da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá

apresentar cójtia(,s) do{s) rcgistroi.s),; ou,do visto, no CREA-MA do(s) responsável(is)

técnicoís) pela execução dos serviços;

CI.ÂliSliLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS DA CONTRATADA.

À CONTRATADA caberá, ainda;

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo

empregaííciu com a Contratante;

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrcncia da espécie, forem vitimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e
do desempenho dos serviços ou cm conexão com eles, ainda que acontecido em

dependência da Contratante.

e) Assiitnir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou

penal, relacionadas a e.sse contraio, originariamente ou vinculados por prevenção,

conexão ou continência:

CTÂÍiSiiLA NONA - DAS C)BRIGA<:ÔES DA CONTRATANTE

São obrigiiçoe-s da CONTTfATANTE:

a) Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATAB.A, de

acordo com o estabelecido neste Contrato;

'X
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b) Comunicar imediatamente à CONTÍC4TADA qualquer irregularidade ou falha
manifestada mi execução do Contraio, para que seja adotada as medidas corretivas
necessárias;

e) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato;

ClÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O prazo previsto para a execução dos serviços, de que trata a Cláusula Primeira, objeto
deste Ciontrato, é de até 05 (cinco) meses, sem prejuízo do disposto na cláusula
primeira, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços,

PARÃCÍRAFO CNICO - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em
conformidade com o dispo,sto na Lei 8.666/93, nos (ermos do Artigo 57,

CLÃllSIU.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA OBRA

A CONTRATADA respondera ; durante o prazo irredutível de cinco anos, pela
solidez e segurança do objeto dq Çontnu.o, tanto em razão dos materiais utilizados,
como dos serviços prestados, no"S termos de. que dispõe o artigo 618 do Código Civil
Brasileiro.

CIÁUSISLA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente contrato correrão
por conta da Dotação Orçamentária:

NT. A SER INFO,RM ADA NO ATO DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

CLÁOSl'LA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAÍT) PRIMEIRO - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização
nos serviços e.xccuiados pela CONTRATADA, o que, em hipótese alguma, a
eximirá da responsabilidade exclusiva [.relos danos que causar a terceiros, seja por ato
de dirigente, proposto ou empregado seu.

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficarào responsáveis pela fiscalizaçrto da Ata de
Registro de Preços e dos serviços servidores designados pela Secretaria de
Infraestrutura,

PARÁGRAFO TERCE.IRO - Os fiscais nominados no parágrafo anterior deverão
historiar detaliridamente todas as ocorrências constatadas na obra, inclusive eventuais

atrasos no cumprimento dos prazos ora coníraiados Igualmente, deverao ser registrados
todos os dias em que ocorreram chuvas ou outras intem[3éries, que impossibilitaram a
prestação dos serviços.
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PARÁCRAFO QUARTO -- A falta de anotação no relatório/diário da obra pelos
fiscais indicados no Parágralb 1", dos eventos de que trata o Parágrafo anterior,
obstacularizará evenfiial pedido de adilainento de prazo para a prestação de serviços

objeto deste pacto,

CLÁliSCíLA DEÍTMA QUARTA ~ i)A MULTA E PENALIDADES:

PARÁGRAFO PRIMEIRO Na aplicação das penalidades serão admitidas a ampla
defesa e o contraditório.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a adjudicatária desciimpra integralmente os termos
da pioposía., a Administração. inde[)endente da realização de novo Edital, jxtderá
adjudicar o (s) serviço ts) e'ou oirjeto ís), objeto desta licitação, obedecendo à ordem de

classificação, às outras empresas Hcítantes; respeitado o disposto no artigo 64 da Lei n®
8,666/^3.

PAR.ÁCiRAFO TER(,'EIRO - A re.cuSa pelo fornecedor cm prestar o (s) serviço (s)
e/ou entregar o (.s) objeto (s) adjudicado (s) acarretará multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total da proposta, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 10

(dez) dias contados do recebimento da notificação junto à Secretaria da Fazenda da

Prefeitura Municipal dc Colinas, sob pena de ser incursa no inciso ÍV do artigo 87 da
Lei n'" 8.666/93,

PARÁGRAFO QUARTO - O atraso que exceder ao prazo fixado para a execução dos
serviços, acarreíairi a multa de 0,5 (meio por cento), por dia de atraso, limitado ao

máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.

PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o
fornecedor à muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação.

PARÁGRAFO SEXTO - I%la inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções;

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocalórío ou no contraio,

III - suspen.sSo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 2 (doi.s) anos;

IV - declaraçJí) de idoneidade para licitar ou contratar com a Admini.stração Pública

enquanto perdurarem o-s motivo;-; dctef.minantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que apHcou a penalidade, que será concedida

/
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sempre que o coiiíraíatio ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

V - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o corsíratado pela sua diíòrença, que será descontada dos pagamentos
evcníiiairneníc devido-s pela Administração ou cobrada judicialmente.

VI - As sanções previstas nos ineÍ5io.s 1, líl e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntaincntc com a do inciso ü, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo dc 5 fcinco) dias úteis,

VII - A sanção estabelecida no mciso IV deste artigo é de competência exclusiva do
Secrctáno Municipal, confoiine o caso, fecuítada a defesa do intere.ssado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
rerjuerída após 2 (doi.s) anos do -aia aplicação.

Vlfl - As sanç<:>es f)revistíis tnrs inciM)si|] e IV dó item anterior poderão também ser
aplicadas a,s empresas ou aos profissionais que, em razão tios contratos regidos por esta
Lei:

1  - íeníiara sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de tjuaisquer tributos;-

2 - tenham praticado atos ilícitos \ isaodo a iTustrar os objetivos da licitação;

3 - demoítsirem nio possuir ukvicídaiie frara contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

IX - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará,

motivadamcnte, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do

Íiciíante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas,
nos lermos do que dispõe o artigo 87, "capuí", da Lei n" 8.666/93.

X - As |ienalidadcs serão, registradas no cadastro do eontraiado, quando fbr o caso.

XI - Ncnhuiíi pagamento será cfeítiado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação linanceira que for imposía ao fornecedor em virtude de penalidade ou
inadimplência coníratual.

CLÁliSliLA DÉCIMA QUINTA - DO PEEPOSTO DA CONTRATADA

A C()NTRA"TADA deverá manter prejíüsío no local da obra, para representá-la
na execução do contraio. Para lamo, nomeia o seu preposto o Sr. .Alessandro Martins

Santana.
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CLÂliSíil,A DÉCIMA SEXTA - DOS SERVIÇOS

íoca ao encargo da CON'.rRATADA a admissão de pessoal para a prestação
de serviços acima referidos

CI-ÁÍÍSIT.,A I>É€II\IA SÉTIMA - I>A RESCISÃO (ART.79, DA LEI 8.666/93 ,E
AI..;rERACÔES DA ITI NO. 8.883/94).

1 - Amigável, por acordo enfrc as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração.

2 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados

nos incisos I a XII e XVÜ do anigo 78.

3 - Judicial, nos tcnnos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA;-.: DOg PRÍVÍLÉGIOS DO MUNICÍPIO

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu nesse negócio
como agente dc mfercssc publico', motivo porque admite que quaisquer dúvidas na

mlerprciação deste contrato sejam dirimidas em làvor do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A Cí::)NTRATADA. é obrigada, a manter, durante toda a execução do contrato, todas as

condições de habilitação exigidas para a presente contratação,

CLÁUSULA DÉfJMA 'NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Ocorrendo os caso.«í previstos no artigo 65, e seus Incisos, da Lei n.** 8.666/93 o

presente í...'ONTRA'UO poderá ser alterado mediante Termo Aditívo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VIGÊNCIA
Este CONTRATO entrará em vigor na data de sua publicação, até 31 de dezembro de
202a .

CLÁUSUI.A V.IGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
A CON rRA'í".ANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário

Oficia! do Estado, ate o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
que ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÂUSUÍ..A VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os caso.s omissos no presente instrumento -serao resolvidos de conformidade com a
Lei 8.666/93 e alterações, 'Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n"
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8.251), de 23 de maio de 2014, apiieantlo se, oa Lei Complcméntar n" 123/2006 e Lei

Complementar n" 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie,

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEiRA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Colinas, para a

composição de qyakjuer lide resultante deste contrato, renunciando a qualquer outro
por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim acordados e contratados, assinam o presente

instrumento em 03 (três) vias de igua! teor e forma, na presença das testemunhas
signatárias.

Colinas - (MA), 28 de julho e 2020

Sr. Ivan Prudêncio da Silva
Rg lE:, 017264922000 SESF MA CpfN'^ 003.301.723-95,

■" VKi \S E.yjEKfíS'éíX''LlteA''""
GNPJ 05.927.877/0001 -46

Sr. Francisco José Cruz Silva
CREA/'MA íf 1103255428

TESTEMUNHAS;
/ i ■

Xib
2

( ,LC.: I Á/-t)., 3ô í"-HÂ
liCíc ., j " ^ "

k(í'" íf-32.^'- fi/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

ris. N®

Proc. ®

Rubri

ca

Senhor Secretário,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURA, SERVIÇOS URBANOS, OBRAS

20 15 451 0501 1017 IMPLATAÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS

PUBLICAS

4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES

Colinas (MA), 15 de fevereiro de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 64/2021/SMIE

CONTRATADO: VIGAS ENGENHARIA LTDA

CNPJ N" 05.927.877/0001-46

OBJETO: Terceiro Aditivo ao Contrato de Contratação de empresa especializada para
realização de empreitada global, com o fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários e adequados à execução dos serviços, para serviços iniciais, capeamento asfáltico,
recomposição de pavimentação (tapa buracos), reperfilamento (camada asfáltica CBUQ - E=
4cm), serváços finais e complementares em diversas ruas do Município de Colinas - MA.,
conforme Projeto Básico, Planilha de Senáços e Preços, Memorial Descritivo, Adjudicação e
Proposta de Preços, no prazo de 12 (doze) meses.

Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em
epígrafe, havendo compatibilidade com o PPA, T.DO e T.OA, as três peças fundamentais de
planejamento municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa,
bem como a existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta contratação
e manifestação favorável da Assessoria Jurídica do Município, conforme documentos que
instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado para prorrogar o prazo de
vigência por 12 (doze) meses, nos termos e limites da lei.

Colinas (MA), 15 de fevereiro de 2024.

Ivan Prudencio da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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Fls. N°

Proc.

N°

Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Terceiro Aditivo de Prazo de Vigência do
Contrato N° 64/2021/SMIE, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para realização de
empreitada global, com o fornecimento de todo o material e equipamentos necessários e adequados à
execução dos serviços, para serviços iniciais, capeamento asfáltico, recomposição de pavimentação
(tapa buracos), reperfllamento (camada asfáltica CBUQ ■ E= 4cm), serviços finais e complementares
em diversas ruas do Município de Colinas - MA, conforme Projeto Básico, Planilha de Serviços e Preços,
Memorial Descritivo, Adjudicação e Proposta de Preços, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei
Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas (MA), 16 de fevereiro dc 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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MINUTA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/****/SMlE

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE

PRAZO DO CONTRATO N° ****/2019 -

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS, E A

EMPRESA ************** _ CNPJ N"
******************** PARA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA/SMIE, órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado por pela SR IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA, brasileiro, Cl N" ***** com
CPF N" ****, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa
********************* _ CNPJ N° ********************^ com sede à

****************** _ Centro cidade de **************_ MA, Colinas - Ma,

representada pelo Sr". ********************** brasileiro, estado civil, CPF N"
RO SSP/NIA., (ÍGvi(Í3,mcntG Hutorizâdo 3

firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo
Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela ASSESSOR DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO de Colinas/Ma através do Processo

Administrativo n" ***/SMIE, Parecer Jurídico N° ****/***/ASSEJUR, e Parecer
****/***/ corno justos, pactuados e contratados este ajuste, com

fundamento legal dos inciso I, e § 1", inciso II e §" 2" do Art. 57 da Lei n° 8.666/93,
e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." *****/****,/SMIE, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, no valor de R$ ***************
^****************************^^ execução dos Prestação dos Serviços de

O valor total do Contrato n° *****/2017/SEMAG, passou a ser de R$
X  U» sl/ «1/ «J* \I» xU ̂  vi» >!.■ »t» .4. .\tt .«Jy. Ate -Ilfc Alt ̂ .yg.ate. alt Afa A ̂vfC Jfí 9pr \

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/2017/SEMAG será
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 20**.

SR. IVAN PRUDENCIO DA SILVA

CONTRATANTE

CONTRATADA:
****** A ********

CNPJ N° ******************************

CPF N"***************** Cl N° *****************

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C.

R.G. R.G.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL
PROCESSO n." 72/2024/SMIE

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de Vigência de
interesse da Secretaria de INFRAESTRUTURA.

PARECER N" 40/2024/CPL

Cuidam estes autos da realização do TERCEIRO TERMO ADITIVO DE

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N" 64/202 l/SMIE, firmado com a

empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ N" 05.927.877/0001-46, cujo objeto é

a Contratação de empresa especializada para realização de empreitada global, com

o fornecimento de todo o material e equipamentos necessários e adequados à

execução dos serviços, para serviços iniciais, capeamento asfáltico, recomposição

de pavimentação (tapa buracos), reperfilamento (camada asfáltica CBUQ - E=

4cm), serviços finais e complementares em diversas ruas do Município de Colinas -

MA, conforme Projeto Básico, Planilha de Serviços e Preços, Memorial Descritivo,

Adjudicação e Proposta de Preços, advindo da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°

02/2020/CPL, e a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 05/2020/CFL, que terá

seu prazo expirado em 09/03/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 09/03/2021,

possui prazo de vigência final em 09 de Março de 2024, nos termos de sua Cláusula

Primeira, paragrafo primeiro, a possibilidade de prorrogação por até igual período,

mediante termo aditivo, em consonância aos incisos I e II do Art. 57 da Lei n" 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;
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Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com

vistas a sua manutenção, o Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, por meio

do que consta nos Ofício de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento

contratual por mais 12 (doze) meses.

Outrossim, foi demonstrado pela empresa VIGAS ENGENHARIA

LTDA - CNPJ N° 05.927.877/0001-46, através de Proposta de Preços enviada a este

órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar como parte Contratada,

nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as demais condições.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade

fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal

para celebrar aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento

Contratual. Convém informar que, o Contrato N° 64/202l/SMIE, oriundo da

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2020/CPL, e a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N" 05/2020/CEL, onde o objeto é a Contratação de empresa especializada

para realização de empreitada global, com o fornecimento de todo o material e

equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, para serviços

iniciais, capeamento asfáltico, recomposição de pavimentação (tapa buracos),

reperfilamento (camada asfáltica CBUQ - E= 4cm), serviços finais e

complementares em diversas ruas do Município de Colinas - MA, conforme Projeto

Básico, Planilha de Serviços e Preços, Memorial Descritivo, Adjudicação e

Proposta de Preços, cuja finalidade é garantir a prestação dos serviços, promovendo a

qualidade em sua execução junto aos órgãos de controle, foi adjudicado e homologado de

acordo com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo

também interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo

satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que

consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°

8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.
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Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do

dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão

vejamos:

CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO

PARAGRAFO ÚNICO — 0.s prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em
conformidade com o disposto na I^ei n" 8.666/93, nos termos do Artigo 57.

Verifica-se que pretende apenas aumentar a vigência do contrato sem

adicionar nenhuma alteração ao mesmo, ademais, verifica-se que para tal despesa

encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao

Contratado o equilíbrio econômico — financeiro, e os fatos expostos são suficientes para

prorrogar com reajuste o presente contrato.

Vale ressaltar, que o Secretário considera a prorrogação do aludido

contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a necessidade de

permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários à Administração

Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos padrões de qualidades

exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características

singulares na sua essência são de natureza contínua. Convém informar que, o Contrato

N° 64/2021/SMTE, oriundo da CONCORRÊNCIA PIJRTJCA N° 02/2020/CPL, e a

ATA DE RECtISTRO DE PREÇOS N° 05/2020/CEL, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada para realização de empreitada global, com o fornecimento de

todo o material e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços,

para serviços iniciais, capeamento asfáltico, recomposição de pavimentação (tapa

buracos), reperfilamento (camada asfáltica CBUQ - E= 4cm), serviços Unais e

complementares em diversas ruas do Município de Colinas - MA, conforme Projeto

Básico, Planilha de Serviços e Preços, Memorial Descritivo, Adjudicação e

Proposta de Preços, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à Administração

Publica de forma que não haja sua descontinuidade na prestação dos serviços.

A continuidade dos serviços acima citados visam promover a melhoria da

qualidade de vida da população, segurança da cidade de Colinas - MA, por um período de

12 (doze) meses, visando a descontinuidade dos referidos serviços, que por sua natureza

são essenciais e de interesse público.
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Diante do exposto, sugerimos a realização do presente aditivo de acordo

com procedimentos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também

interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo

satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que

consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°

8.666/93 não fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado, que não

haverá vantagem em realizar uma nova licitação para escolha de um novo Contrato, tendo

em vista a razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação

contratual por mais 12 (doze) meses, contados a partir do termo final do Contrato, tendo

em vista a satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo

com as normas legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais

vigentes.

Submetemos o presente parecer do ASSESSOR DE RELAÇÕES

INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO, para conhecimento e consideração.

Colinas (MA), 23 de fevereiro de 2024.

De acordo.

CIMAÍTOE smjSA SILVA

ULNTE/JA

JERÔNIJVKJ^RÜÜSÜ ROSA NE TO
UVRÍMBRO

CARLCp^NTOS
MEMBRO

Ivan Prudêncio da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do Terceiro Aditivo de Prazo
de Vigência N" 64/2021/SMIE; Cujo objeto Contratação de empresa especializada para realização de empreitada
global, com o fornecimento de todo o material e equipamentos necessários e adequados à execução dos
serviços, para serviços iniciais, capeamento asfáltico, recomposição de pavimentação (tapa buracos),
repeifilamento (camada asfáltica CBUQ - E= 4cm), serviços finais e complementares em diversas ruas do
Município de Colinas - MA, conforme Projeto Básico, Planilha de Serviços e Preços, Memorial Descritivo,
Adjudicação e Proposta de Preços. Em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federai N° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que seja analisado e emitido
Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa oficial.
1 - Cópia do Contrato Original;
2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Originai;
3- Minuta do Terceiro TERMO Aditivo ao Contrato N° 64/2021/SMIE;
4- Cópia da Documentação;
5 - Proposta do de Aceitação do Terceiro TERMO Aditivo ao Contrato N° 64/2021/ SMIE;
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PROCESSO n.s 72/2024/SMIE
ASSUNTO: Aditamento Contratual - TERCEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo
de Vigência
CONTRATO N° 64/2021/SMIE da Empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ Ns
05.927.877/0001-46.
AMPARO LEGAL: inciso 1, e § 12, inciso II e §2 22 do Art. 57 da Lei n2 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 52, inciso II, 37, caput,
inciso XXI, 70, § único, 71, inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição
Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente os artigos 22, § ÚNICO, 65,
66, 82, 113 e 116, caput, § I2, incisos III a V e § I2, inciso II do Art. 57 da Lei n2
8.666/93, mais os dispositivos da Lei n2 4.320/64, em especial os seus artigos I2, 76,
77 e 78.

PARECER N2 53/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do TERCEIRO TERMO

Aditivo de prorrogação de prazo de Vigência por mais 12 (doze) meses do

CONTRATO N2 64/2021/SMIE, existente entre esta Prefeitura de Colinas - MA e a

empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA - CNPJ N2 05.927.877/0001-46, cujo Contrato

terá seu prazo expirado em 09 de Março de 2024, que trata da Contratação de

empresa especializada para realização de empreitada global, com o

fornecimento de todo o material e equipamentos necessários e adequados à

execução dos serviços, para serviços iniciais, capeamento asfáltico,

recomposição de pavimentação (tapa buracos), reperfilamento (camada

asfáltica CBUQ - E= 4cm), serviços finais e complementares em diversas ruas do

Município de Colinas - MA, conforme Projeto Básico, Planilha de Serviços e

Preços, Memorial Descritivo, Adjudicação e Proposta de Preços.

justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela com tem como

premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da

cidade de Colinas, posto que o objeto trata-se de serviços de caráter continuo, assim

justifica a prorrogação de prazo através do TERCEIRO TERMO Aditivo ao Contrato

inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.



Prefeitura

deColínas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

DO DIREITO

Inicialmente, convém analisar o que se entende por contrato,

consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis;

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no

conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto

pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pelo

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento ao setor de licitação no que tange

a necessidade de prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder

Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que

poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

> Ari. 34 da lei n" 8666/93: Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-llies, supielivamenle, os princípios da leoria gerai dos coiilralos e as disposições de direito privado.

§ r Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os lermos da licitação e da proposta a que se vinculam.
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Terceiro consta no CONTRATO N® 64/2021/SMIE, na Cláusula

DÉCIMA, que trata sobre os prazos, mais precisamente em seu Parágrafo Único,

vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

Parágrafo Único - Os Prazos aqui referidos
poderão ser prorrogados e conformidade com o
disposto na Lei n- 8.666/93, nos termos do artigo
57.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57,

incisos 1 e 11, § 1° da Lei n- 8.666/93:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório:

II- à prestação de serviços a serem executados deforma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas á obtenção de preços
e  condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada
pela Lei n- 9.648, de 27.5.98)

§ 1^ - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro....

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos contratos

regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais cláusulas

do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as

outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocorrer a

alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi

o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.
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Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelle^ue:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro -17^ Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n^ 8.666/93,

não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que nâo haverá vantagem em

realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade do

preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é

legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, a

partir do final do CONTRATO N° 64/2021/SMlE com a empresa VIGAS

ENGENHARIA LTDA - CNPJ Ns 05.927.877/0001-46, que para tal despesa

encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em vista a

supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo com o que

preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas [MA), 27 de fevereiro de 2024.

É o parecer, s.m.j.

TAMIRES

OAB/PI 13.627
De acordo.

Ivan Prudência da Silva

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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PREFErifRíf. M{.)MC1PAL »E COLINAS

GASlNfíTí: BA PREFEITA

Portaria n" 006/2024 - CiAB/Pl^íC:

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE C/OLINAS. no uso de suas atribuições legais, com
ntlerofia Lei Mi.CLCOLI e-Decreto Moiüe-ipai ir 059/2023,

RESOLVE:

Ari r. Designar o Servidor Jerôuiiiio Cãrdífso Rosa Neto para atuar como Pregoeiro
e /\gt'eíe de CoRfratíição da Preieiíura Municipal de Colinas, nos termos do art, 3° do Decreto
Municipal n'' 059/202.3 c Lei iC I4.i 33/202 L

Art 2", Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e aiixiliar(em) o(s) Pregoeiro{s) e
Agenfe(s) de ConlTatíição da Prefeitura Municipal de Colinas.

Ari 3", O !'regoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o;auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Coníroiadoriâ Geral do Município.

Art. 4*'. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licnaçãe, couirataçào direta e pi'oeeáinienros aux-üiares regidas pela Lei 14.133/2021 e suas
alterações,

Art. 5". .A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipal a" 059/2023.

Art. 6". Penuanecem vigentes os efeitos das Portarias n" (103 e 004/2023 - GAB para
os processos iicitalórios regidos pela Lei Federal n" 8,666/1993 e Lei Federai if 10.520/2002
enquanto estes não foreni finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

•Art. 7". Revoga-se a Portaria n" 220/2023 - GAB.

Art. 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Pubfiqiie-se, Cumpra-sc,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MA.RA.N,HÀC:), AOS DOIS DiAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MiL E VINTE
QUATRO,

Assinado dç- frarradiglttíl pürVAI.^*iRA
VALMKSA MIRANDA DA SILVA MIRANDA DA SILVA

BARaosO:2B5?05')9:?72 tMuosommmn
Dadoi;Ü)2iai.0Á i!;50:37 «JW

Viilmirsi Miratiíla da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PREFEITÜRA MUNICBPAt Í)E COLINAS-MA l CNW: 06,113.682/00(11-25
ENOBREÇO; PRAÇA Oi AS L/ARNiaRO, M" -VtZ - t/FLfrR( i - CU1.1NÁS/MA. CEP H" 65.í.9ÍW:k!0,

Página í de 1.
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Art. o Pregoeiro, o Agente de ContiÜHríi^pj^á'tquipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funçõ^^síraais. com o auxilio da
Procuradoria Gerai do Município e dífcontroladoría Gera! do
Município,

Art. 42, Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiliares regidas pela Lei n® 14,133/2021 e suas alterações,

Art. 52. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Murriclpa! n® 059/2023.

Art, 6®, Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 e
004/2023 - GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federai
ri« 8.666/1993 e Lei Federai n® 10.520,'2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezerrsbro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem a concluírem os referidos processos.

Art. 72. Revoga-se a Portaria ri® 220/2023 - GAB.

Art. 8®. Esta Portari.a entra em vigor na data de .sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE quatro

Vatmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Cedral - MA, 29 de dezembro de 2023

ASSINATURAS

r^LA GSRÍNriAOORA J?>é!uS.8bNEFk!ÍRjA

T ^
1

|a;.P |iA!?-<l!KDÓ AD.ilLSÕ;-: ÒA iÍLVA CííÜ.iílM')|cfrn'47!>4::7.2^?-5?

Fubiirado por: DAMLA COELHO fíABELO
Código identificador: 8!33al 793fdti2585fAl 906a9572Sbl 9

PREFEiTüRA MyNICiPÃL pE COLINAS

PORTARIA m 006/2824 - GÃB/PMC

Portaria n« 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, rso uso de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei fp>' 14.133/2021 e Decreto Municipal n®
059/2023,

RESOLVE:

Art. 1®, Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para .acuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do ,art. 3' do Deceto Municipal n® 059./2025 e Lei
n« 14.133/2021.

Art, 2S, Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
•Santos e Deklmar Santos da Silva para comporem b Equipe de

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código ider)tific3dor: bS49d4369adf8e99ef2514íf2ebfe46S

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREG.AO ELETRÔNICO N® 019/2023 - C.PL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/iMA torna público o resultado do
Pregão EietrônicQ n'' 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LIDA (CNPj: 42.954.725/0001-69) com valor
global (ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12,16, 17, 22. 23, 26, 27, 28
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48, 49, SO
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 55, 56, 67, 53, 69
70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 81, 83, 84, 85, 86. 90, 95, 96, 101, 102, 104
107, 110, 111,112, 114,117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 135, 138
140, 141, 142, 161, 162, 163, 166, 157, 169, 171, 172, 174. 175. 176
177, 179, 181,182, 183, 189, 191, 192, 193, 195, 196, 200, 203, 213
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223. 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232
233, 234, 235, 233, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R$ 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos): E, DE N. SOUZA DE CARV.ALHO (CNPj:
04.534,480/0001-01] com valor global (ITENS 9, 18, 19, 21. 24. 94, 145.
164, 165, 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197, 198. 239 E 251) de
R$ 33,157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e

wwvv.famem.orq.br 36.103
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Estado do Maranhão

PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93.

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. I"- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de 1 (um) ano.

§ I" A escolha e nomeação dós membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. 2" - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação-CPL de Colinas. Estado do Maranhão:

I - PRESIDENTE:

1  - DELCTMAR SANTOS DA SILVA

COMISSIONADO)

II- MEMBROS

- CPF N" 029.943.763-93 (CARGO

VALMIRA MIRANDA Assinado de foima digital por
DA SI LVA VALMIfiA MIRANDA DA SILVA
ni,r,r.,-vr^ BAfiROSO:26570S993728ARROSO:265705993 Dados;2023.01.02 ijrssoe
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1 - JERÔNIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III - SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N° 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3° - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação;

I - receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4° - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório:

I - julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

>.>■>.inA A... Assinado deforma digital poiVALMIRA MIRANDA DA valmira miranda da silva
SILVA 8ARftOSOJ6S705993;2
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5° - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse coiegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse coiegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
Juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VALMIRA MIRANDA DA

SILVA BARROSO.

BARROSO:26570599372 202301.02 usfrso



Estado do Maranhão

Prefeitura

Colinas
Meinos pr^io povo

ESTADO DO MAIL^IlNHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPj 06.113.682/0001-25

XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Pemianente de Licitação;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, subrhefendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI — atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. T - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III ~ auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8" - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de forma dígiUI por
VAIMIRA MIRANDA OA SILVA
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Art. 9° - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1" - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10" - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

IJ - exercício financeiro;

III - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

— âUtlilâCclO ^^LMIRA MIRANDA Assinadodeforma dlgilal por
^  ■ DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
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Art. 11" - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração oeorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PLIBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA —

BARROSO;26570599372 Dadosi2023.01.02 13;57;54 03'CM)'
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PORTARIA 05/2023/GAB
COLINAS (MA), 05 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALNÜRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do MarariLão,
no uso de sua atriLuições coníeridas pela Lei Orgânica do Município e na forma do Art 58 , 67 e 73 da Lei
8.666/95 e suas alterações posteriores; '

CONSIDEPvANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n 8.666, de 21 de junlio de 1993, o qual
estaLelece o dever poder de a Administração PúLIica fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n 8.666, de 21 de junko de 1993, que
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes da
AdministraçãoPúLIica, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas a e L , inciso II alíneas a e L e parágrafos 1 ,
2^, 3% 4° da Lei Federal iV 8.666, de 21 de junko de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de reciko.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE

Art. IT - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompankamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARLV PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N= 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N" 053.464.653-08

ART. 2~ - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARACRAFO PRINIEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAFO SECUNIX5 - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser suLmetidas à deliLeração da autoridade superior.
PARAGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verLais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
soL pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA

BARRC

9372



PrefeiUira

f^deCoisnas

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUMÍCIPAL DE COLINAS

CNPj 06.'l13.682/0001-25

fiscal designado deverá desencadear todas as medidas cpre considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. y- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 6Ô, Ô7 e 68 da Lei 8.666/03.

ART. 4= -São Atribuições dos Fiscais de Contrato;
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4320/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanhar os seniços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabívejs ao caso;
rV^ - Ao verificar-se a ocorrência de qtiaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as qfirovidências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratiral;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
Vil - Elaborar o relatório de acompanhamento ' inloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECLNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARACRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal. Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5' - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos ser\'iços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6" - O fiscal do contr ato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digitai por
DA SILVA VALMIftA MIRANDA DA SILVA
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ART. T' - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Pcriaria serão encaminhados à
Assessoria Jurídica, que submetera à apreciaçao da Autoridade Superior, para íins de deliberação na íorma da
legislação vigente.
ART. 8° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmira MIRANDA da SILVA

BARRO5O:26570599372

Dados: 2023.01.02 14:00:55 -03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
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PORTARIA N° 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIIUNDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do
/

Município e na forma do S do\ArÊ 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63,'parágrafo 2°, incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

' RESOLVE

Art. 1° ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o tecebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - CEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FICãNCISCA KEILA FEiITOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
BARROSO:26570599372
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Art. 2- ' Esta Portaria enti-ará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3^'. • Os traloalhos desenvo.lvidos pela Comissão, era. qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse piãblico, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AEIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por VALMíRA
VALMIRA MIRANDA.# SILVA miranda dasilva
BARROSO:26570599372 ■ barroso:26570599372

s  Dados;:202.3.01.02 14:09:27-03"00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
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ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LIMITADA VIGAS ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 05.927.877/0001-46

FRANCISCO JOSE CRUZ SILVA, brasileiro, natural de Colinas - MA, solteiro, nascido

em 26/05/1960, empresário, portador do CPF n° 205.541.503-44 e RG de n° 491954,

SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Wladimir Pereira, 536 - Centro - Colinas -

MA, CEP 65.690-000.

Único sócio da sociedade empresária VIGAS ENGENHARIA LTDA, com sede na
Avenida Coronel Brandão n° 118 - Centro - Colinas - MA, CEP 65.690-000, registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21200551512 em

14/10/2003 e inscrita no CNPJ sob o n° 05.927.877/0001-46, resolvem assim, alterar e

consolidar o Contrato Social:

Cláusula 1®. - Altera-se neste ato o Capital Social, que antes era de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais) para R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), dividido em
8.000.000 (oito milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma,
integralizadas, em moeda corrente do país, pelos sócios:

NOME QUOTAS R$ %

FRANCISCO JOSE CRUZ SILVA 8.000.000 8.000.000,00 100

Vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

Cláusula 1®. - A sociedade limitada unipessoai gira sob a denominação social de VIGAS
ENGENHARIA LTDA, com sede na Av Coronel Brandão n° 118 - Centro - Colinas -

MA, CEP: 65690-000.

Cláusula 2®. - O capital social da empresa é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais),
dividido em 8.000.000 (oito milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real),
cada uma, integralizadas, em moeda corrente do país, pelos sócios:

NOME QUOTAS R$ %

FRANCISCO JOSE CRUZ SILVA 8.000.000 8.000.000,00 100

Cláusula 3®. - O objeto social é:

OBRAS DE TERRAPLANAGEM; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; TRANSMISSÃO
DE ENERGIA ELETRICA; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE
MONTAGEM INDUSTRIAL; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PREPARAÇÃO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM

GERAL; OBRAS DE ALVENARIA; PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA;
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO - PERIGOSOS; COLETA DE
resíduos Não - PERIGOSOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
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CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE OUTROS
MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR, (CAMINHÕES, CAÇAMBAS, ETC...); TRANSPORTE ESCOLAR;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

Cláusula 4®. - A sociedade iniciou suas atividades em 14/10/2003 e seu prazo
duração e por tempo indeterminado.

Cláusula 5®. - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas serrí
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6®. - A responsabilidade do Socio Unilateral é restrita ao valor do Capital
Social, respondendo ainda pela integralização do Capital Social.

Cláusula 7®. - A administração da empresa caberá a FRANCISCO JOSÉ CRUZ SILVA,
podendo nomear terceiros, sendo porém necessário sua qualificação e mediante
aposição de sua assinatura no fecho do contrato, com poderes e atribuições de
representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais,
estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros

em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do

nome empresarial.

Cláusula 8^. - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

empresário, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 9®. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula 10®. - A empresa poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada pelo Socio Unilateral.

Cláusula 11®. Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo

de Pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 12®. - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres sera apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13®. - O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de

exercer a Administração da empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,

peite ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
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financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência^ contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 14®. - A Responsabilidade Técnica da empresa cabe ao socio FRANCISCO
JOSE CRUZ, com registro no CREA/MA n° 1103255428

Cláusula15®. - Fica eleito o Fórum de Colinas, Estado do Maranhão, para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento em via única, que será lavrado a registro

perante o Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira
personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Colinas - MA, 01 de setembro de 2023.

Francisco José Cruz Silva

Socio administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 4 de 4

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSiNANTE(S) \
CPF/GNPJ Nome ^

20554150344 FRANCISCO JOSE CRUZ SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/09/2023 12:16 SOB NO 20231178379.

PROTOCOLO: 231178379 DE 14/09/2023.

CÓDIGO DE VERIFIC.4ÇÃ0: 1231352136S. CNPJ DA SEDE: 05927877000146.
NIRE: 21200551512. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/09/2023.

JUCEMA VIGAS ENGENHARIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vjww. empresa fácil .ma.gov. br

A validade deste documento. impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



BALANÇO PATRIMONIAL

Emiclade: VIGAS ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração; 01/01 /2022 a 31 /12/2022

Número de Ordem do Livto: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 05.927.877/0001-46

Descrição Nota Saldo Inicial

Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Contas Correntes

Banco do Brasil

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Privados

Órgãos Públicos

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

Contratos de Obras Diversas

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Edificios e Construções

Equipamentos. Máquinas e Instalações
industriais

Veículos

Móveis. Utensílios e Instalações
Comerciais

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de
Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

(-) Depreciação de Bens Móveis

(-) Depreciação de Maquinas e Acessórios

(-) Depreciação de Ferramentas

(-} Depreciação de Veículos

(-) Passivo

(-) Passivo Circulante

Í-) Obrigações de Curto Prazo

Í-) Fornecedores

(-) Fornecedores Nacionais

(-) Fornecedores Diversos

(•) Fornecedores Grande Porte

{-) Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias
e Fiscais

{-) Obrigações Trabalíiistase
Previdenciárias

(-) INSS a Recolher

{-} Salários a Pagar

(-) Passivo não Circulante

(-) Obrigações de Longo Prazo

{-) Fornecedores

(•) Fornecedores Nacionais

(-) Finaciamento de Maquinas

(•) Financiamento Diversos

(-) Patrimônio Liquido

(-) Capital Realizado

(•) Capital Social

(-) Capital Social de Domiciliados e
Residentes no País

(-) Capitai Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

{-) Reservas

(-) Reservas

(-) Reservas de Lucros

{-) Reserva de Lucros a Realizar

{-) Outras Contas

{•) Outras Contas

(•) Lucros Acumulados

(-) Lucros Acumulados e/ou Saldo â

Disposição da Assembléia

R$ 0,00 R$41.939.401,96

R$ 0,00 R$ 28.527.867,19

R$ 0,00 RS 25.110.856,90

R$ 0,00 R$ 25.110.856,90

R$ 0,00 R$ 25.110.856.90

R$ 0,00 RS 25.110,856.90

R$ 0,00 RS 3.417.010.29

R$ 0,00 RS 3,417.010,29

R$ 0,00 RS 3.417.010,29

R$ 0.00 RS 456.514,20

R$ 0,00 RS 2.960.496,09

R$ 0,00 RS 13.411.534,77

R$ 0,00 RS 5.890.434,77

R$ 0,00 RS 5.890.434,77

R$ 0,00 RS 5.890.434,77

R$ 0,00 RS 5.890.434,77

R$ 0,00 RS 7.521.100,00

R$ 0,00 RS 7.444.600,00

R$ 0,00 RS 7.444.600,00

R$ 0,00 RS 1.900.000,00

R$ 0,00 RS 2.540.000,00

R$ 0,00 RS 1.484.000,00

R$ 0,00 RS 1.520.600,00

R$ 0,00 RS 76.500,00

R$ 0,00 RS 76.500,00

R$ 0,00 RS 20.000,00

R$ 0,00 RS 20.500,00

R$ 0,00 RS 5.000,00

R$ 0,00 RS 31.000,00

R$ (0,00) R$41.939.401,96

R$ (0,00) RS 4.990.999,00

R$ (0,00) RS 4.990.999,00

R$ (0.00) RS 4.694.999,00

R$ (0,00) RS 4.694.999,00

R$ (0,00) RS 1.819.999,00

R$ (0,00) RS 2.875.000,00

R$ (0,00) RS 296.000,00

R$ (0,00) RS 296.000,00

R$ (0,00) RS 78.500,00

R$ (0,00) R$217.500,00

R$ (0,00) RS 4.300.000,00

R$ (0,00) RS 4.300.000,00

R$ (0,00) RS 4.300.000,00

R$ (0,00) RS 4.300.000,00

R$ (0,00) RS 1.600.000,00

R$ (0,00) RS 2.700.000,00

R$ (0,00) RS 32.648.402.96

R$ (0,00) RS 5.000.000,00

R$ (0,00) RS 5.000.000,00

R$ (0,00) RS 5.000.000,00

R$ (0,00) RS 5.000.000,00

R$ (0,00) RS 8.901.563,74

R$ (0,00) RS 8.901.563,74

R$ (0,00) RS 8.901.563,74

R$ (0,00) RS 8.901.563,74

R$ (0,00) RS 18.746.839,22

R$ (0,00) R$18.746.839,22

R$ (0,00) RS 18.746.839,22

R$ (0,00) RS 18.746.839,22

9#

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.88.59.E9.89.86.51.10.61 .E3.CF.23.10.70.96.77.A4.51.1 F.12-0, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10,1.6 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade; VIGAS ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ; 05.927.877/0001-46

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Mero. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Resultado Financeiro

Outras Receitas e Outras Despesas

(-) Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Administradores e Partes Beneficiárias

Resultado Líquido do Exercido

Nota Saldo anterior

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Saldo aíual

RS 38.576.753,64

RS 38.576.753,64

RS 0,00

RS 38.576.753,64

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (20.301.372,01)

RS (3.147.600,85)

RS (17.153.771,16)

RS (480.000,00)

RS (480.000,00)

RS (0,00)

RS 0,00

RS (2.000.000,00)

RS (0,00)

RS (2.000.000,00)

RS (2.000.000,00)

RS 15.795.381,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E8.88.59.E9.89.86.51.10.61.E3.CF.23.10.7C.96.77.A4.51.1F.12-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 542024

Código de validação: 480B0B0482

Número da guia: 24052501001729733.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra,
VIGAS ENGENHARIA inscrito(a) no CNPJ n° 05.927.877/0001-46,

estabelecida na Av. Coronel Brandão n® 118, centro, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,

no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,

Maria Emílía Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei,

digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

V Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 29/02/2024 18:02 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 542024 / Código: 480B0B0482
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N® Certidão: 060057/24 Datada 16/02/2024 13:36:46

inscrição Estadual: 123312353 CPF/CNPJ:05927877000146

Razão Social: VIGAS ENGENHARIA LTDA

Endereço: AVE CORONEL BRANDAO, 118 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)36630926 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/03/2024 14:05:33



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 012275/24 Data da 16/02/2024 13:38:42

Inscrição Estadual: 123312353 CPF/CNPJ:05927877000146

Razão Social: VIGAS ENGENHARIA LTDA

Endereço: AVE CORONEL BRANDAO, 118 CEP: 65690000 - CENTRO

Telefone: (99)36630926 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/03/2024 14:06:03



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIGAS ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 05.927.877/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:53:29 do dia 08/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/09/2024.

Código de controle da certidão: 730E.F763.4E1F.30F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA DE COLIMAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro,! Colinas - MA, CEP: 65690

11/12/202311:07:37

ÜSt/ÂRtOrSERViOORO?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N« 1460/2023
AUTENTICAÇÃ0:6CTR-DSDI

♦CettídIoAsjtortíada

CERTíFlCO a pedido da pessoa inieressada, que a empresa VíGãS ENGENHákIã Li uâ, inscrita
sob o CNPJ: 05.927.877/0001-46, situada à AV CORONEL BRANDÃO, 118 CENTRO. Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a debido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tnbutos, nao
podenuo ser usado para outros fins.
A Referida Certidão terá validade até 10/03/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLiNÀS-MA, 11/12/2023.

ributéria

Scanned with CamScanner



PREFEÍTÜRA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ:06.113,S82íí)()0f-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

11/12/202311:08:13

USUARtO:SERVIOOftO?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS-CND H" 1461/2023
AUTENTlCAÇAO;DRTW-mJ

■ Calidâa ̂ tonzada

CERTIFICO, a pedido da ^ CORONEL BRANDÃO 1i8

provaTbuSS^ P""--"

CüLlNÂt>-MÂ, 11/12/2023.

Tributária

Scanned with CamScanner



Prefeitura

Colinas $
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/Ü00T25

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 64/202 l/SMIE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 72/2024/CPL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 02/2020/CPL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 05/2020/CFL

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE

PRAZO E VALOR DO CONTRATO N''

64/2021 - SMIE CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

E A EMPRESA VIGAS ENGENHARIA

LTDA CNPJ N° 05.927.877/0001-46,

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO
DE EMPREITADA GLOBAL, COM O

FORNECIMENTO DE TODO O

MATERIAL E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA
SERVIÇOS INICIAIS, CAPEAMENTO
ASFÁLTICO, RECOMPOSIÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO (TAPA BURACOS),
REPERFILAMENTO (CAMADA
ASFÁLTICA CBUQ - E= 4CM),
SERVIÇOS FINAIS E
COMPLEMENTARES EM DIVERSAS

RUAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS -
MA, CONFORME PROJETO BÁSICO,
PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS,
MEMORIAL DESCRITIVO,

ADJUDICAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRA ESTRUTURA/SMIE, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no

C.N.P.J.(ME) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,

CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato

representado por pelo SR. IVAN PRUDÉNCIO DA SILVA, brasileiro, RG n°:.

0172649220013 SESP MA, CPF N° 003.301.723-95, residente e domiciliado nesta cidade

e do outro lado a empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA, doravante denominada

CONTRATADA, sediada na Avenida Coronel Brandão, n° 118, centro. Colinas - MA,

CNPJ N" 05.927.877/0001-46, neste ato representado pelo Sr. Francisco José Cruz



Prefeitura

deColínas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1I3.682/Ü001'25

Silva, CREA/MA N° 1103255428, doravante denominada CONTRATADA, nos termos

das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente

autorizado pelo ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n° 72/2024/SMIE,

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2020/CPL, e a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N° 05/2020/CFL, Parecer Jurídico N° 53/2024/ASSEJUR, e Parecer da

CPL N" 40/2024/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com

fundamento legal dos inciso I, e § l", inciso II e §" 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93,

e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ORIETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.° 64/2021/SMIE, quanto à

prorrogação de prazo e valor por mais 12 (doze) meses, para a Contratação de empresa

especializada para realização de empreitada global, com o fornecimento de todo o material

e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, para serviços iniciais,

capeamento asfáltico, recomposição de pavimentação (tapa buracos), reperfilamento

(camada asfáltica CBUQ - E= 4cm), serviços finais e complementares em diversas ruas do

Município de Colinas - MA, conforme Projeto Básico, Planilha de Serviços e Preços,

Memorial Descritivo, Adjudicação e Proposta de Preços:

ITEM DESCRIÇÃO FONTE CÓDIGO UNID
QUANT PREÇO C/ BDI {R$)

PESO(%)
50% UNIT TOTAL

1.0 SERVIÇOS DE TAPA BURACO 1.324.296,48 81,65%

1.1
Remoção manual de revestimento
betuminoso

SICRO 4915668 m 585,00 302,06 176.705,10 10,89%

1.2
Fresagem contínua de revestimento
betuminoso

SICRO 4011479 m 319,20 43,54 13.897,97 0,86%

1.3
Carga, manobra e descarga de fresagem
contínua

SICRO 5915440 t 319,20 5,57 1.777,94 0,11%

1.4
Limpeza de superfícies com jato de alta
pressão de ar e água

SINAPI 99814
™2
m 6.384,00 1,26 8.043,84 0,50%

1.5

Sub-base de solo estabilizado

granulometricamente sem mistura com
material de Jazida

SICRO 4011227 m 2.340,00 8,32 19.468,80 1,20%

1.6
Escavação, carga e transporte de material
de 1® cat, DMT 2500 a 3000m

SICRO 5501912 m^ 3.042,00 8,06 24.518,52 1,51%

1.7
Base ou sub-base de brita graduada
executada com vibroacabadora

SICRO 4011549 m^ 1.170,00 150,09 175.605,30 10,83%

1.8 Transporte comercial de brita SINAPI 83356 m^xkm 11.700,00 0,74 8.658,00 0,53%

1.9 Imprimação de emulsão asfáltica SICRO 4011352 m^ 18.084,00 0,29 5.244,36 0,32%

1.10 Pintura de Ligação SICRO 4011353 m^ 18.084,00 0,24 4.340,16 0,27%

1.11 Areia asfalto a quente SICRO 4011444 t 1.944,03 139,70 271.580,99 16,74%
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1.12 Aquisição de CAP 50/70 ANP cotação t 116,64 3.233,87 377.198,60 23,26%

1.13 Aquisição de emuisão asfâitica CM-30 ANP cotação t 21,70 5.569,72 120.862,92 7,45%

1.14 Aquisição de emuisão asfâitica RR-1C ANP cotação t 7,24 2.539,83 18.388,37 1,13%

1.15 Transporte de material asfáitico SINAPI 93177 t 19.440,30 1,87 36.353,36 2,24%

1.16 Transporte de CAP 50/70 iS/DG/DNiT/01/04 cotação t 116,64 354,78 41.381,54 2,55%

1.17 Transporte de emuisão asfáitico CM-30 iS/DG/DNiT/01/04 cotação t 21,70 354,78 7.698,73 0,47%

1.18 Transporte de emuisão asfáitico RR-1C IS/DG/DNIT/01/04 cotação t 7,23 354,78 2.565,06 0,16%

1.19
Micro revestimento a frio com emuisão

modificada com polímero de 1,5 cm
SICRO 4011410 m 4.788,00 2,09 10.006,92 0,62%

2.0 DRENAGEM SUPERFICIAL 297.710,95 18,35%

2.1 Demolição de sarjetas de concreto SICRO 1600442
.v,3
m 55,56 352,93 19.608,79 1,21%

2.2 Demolição manual de meio fio de concreto SICRO 1600447
k.,3
m 76,39 370,04 28.267,36 1,74%

W

2.3

Meio fio (guia) de concreto pré-moidado,
dimensões 10 x 12 x 30cm = 100cm, (face
superior x face inferior x altura x
comprimento), rejuntado com argamassa
1:4, cimento e areia, incluindo escavação
e reaterro

SICRO 2003373 m 2.315,00 27,14 62.829,10 3,87%

2.4
Sarjeta em concreto simples, largura 30cm
e espessura Sem

SICRO 2003319 m 2.315,00 80,78 187.005,70 11,53%

■■ TOTAL = R$ 1.622.007,43 100,00%

O valor total deste contrato é de R$ 1.622.007,43 (hum milhão seiscentos e vinte e

dois mil e sete reais e quarenta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este

instrumento, corresponde a 12 (doze) meses — 09/03/2024 a 09/03/2025, a contar da

data da assinatura do presente Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 64/202 l/SMIE será publicado no

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer

outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da

execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -

Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.
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E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que

produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 08 de Março de 20i24.

SR. IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

CONTRATANTE

]pàJL crt
VIGAS ENG#^HA1

C.N.PJ.(MF) n.° 05.92Í877/0001-46
Francisco José Cruz Silva

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.LC.:

R.G.

C.TÇ.:



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

" P017

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N264/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA/SEMAG.
OBJETO: 39 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa especializada

na prestação de serviços de manutenção de meios fios e sarjetas, AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57,
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio
dia 09/03/2023 a 10/03/2024.
CONTRATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA - C.N.P.J sob o n.2 05.927.877/0001-46.

Colinas/MA - 09 de março de 2023

CONTRATANTE:

Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeit.urarnunicipaldecolinas(ft:ginaiI.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 046/:021. TOMÁatfP^é^fSWS
N'003.2021., PROCESSO, ADMINISTRATIVO, N» n34,ai2J, PARTES.; de
Administração e Pian<?jamento. CWPJ: ü£3.^2.y.y75/WÜl-7? e CAIC ̂ ^FSSORiA F
CONSULTORIA CONTÁBIL BRELI. CNPJ; 32,1&4.G10/O00l '30i OíDETO: cooU-nação üo
íimprpsft pet a s^ívrço? dt» 'roníéoM p»re -.íeiicHf av do
mumcjpíc dSE {Jom J<'irdifrj/P/EA- SASE LLGAl: 1»?^ ■? .ilí^ri7cdc«ír rioivtieriorííi VAlOR;

OC. T.1wfW\<V\ 'S |«.'VV ,*,!! -VV ta. '-ÍtVÍ-V.
global df RS ?S>".OOOüO {du??nlc^ cinquertla e dríf. mti roai^). VlüFNClA- cií até U
(ÜOZCI moídi. Plirtã; I77 rõdCÍ: 02 TCÜfR CXtCLTÍVa Org.ãõ: iO SECRETARIA MUNlCiPAL
Ü1 HWANÇWi-L fW{fO'í<?S ünidad". Cft? SCCRtfAfif.A iVIDNíCfPAÍ Dl FífTAruC.AS C liUmfflS
Funcionai: 'J4,122.0003.212s.00ü0 MANUTENÇÃO E FUNaONAMENTÒ DA SEMFIT
Cdlegoiiò. 3.3.90.35.00 ouLioi- :>«--rvivOb o»: lofc.üiia'. Jurídicci. FONTE: 1 SCO
Recursos não vinculados de impostos SiGNAT.ÂRlOb CLFliTFGiLSON SIQUFIRA GONÇALVES.
Sc-crelano de AdnrwHSiracão e Planciairicnto CONTRAT.ANTE. e G.ALC >\5StSSORlA E
CONSULTORIA CONTÁOIL CÍRCLI CONTRATADA Bom tarditi./MA, 32 d;- a!.-fil dt. 2024.

PRFFEiTURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Eielrõntco n® 003/2023. PPOC. ADtv' 013/2Ü23. Cotiliato 1.2024 013.2023.
'PARItS O Fundo Mumdpal de tducaçlo. inscrito no CNPj/MI- sob nít 3t).lSl-063/0ü01-52.
com sede no Rua Ca>dõs, n' 222, Centro - Bom iesus dóf Seívas/M.A 65.555-GGO, nésTe uló
reprrsent.ida por cLIÂNE LOPES COELHO CAVALCANTE, dornvante donomin:ído(a)
CONTRATANTE ç. do outro lado. a empresa F G OFiWONDFS. in$ctíts^ no CNPJ sob o
rtumcro 34.620,404/0001-08, locailíado a Avenida Dorgivd} Pifíheiro do Sousa, llüü Loira
O., Cairro; Cpntro, CLi^ - 65.'j03-2/0, Imptfratri; - l-viA, dar.ív-ínte Hesign.^d.i CONIHAIADA.
Acordam em assinar o presente Contrato, Base Lei 8.666/9.3 e alterações posteriores.
Objeto, fornecimento dn iáts fnchado.s dn matnciar. pedagógicos (Iril nscoUr) para o.s alunos
da rede municipal de ensmo de Bom Jesus das Seivas/MÁ. Vigência 31 de dç?embro de
2024. O valor globo! do 471.134.10 (quatrocentos c sctonia o um mil c çonlo o, trinta.
e quatro reais o der ccntavas). Poder :02 PODER EXECUTIVO Órgão ;0& SECRETAPilÁ DÈ
EDUCAÇ.ÂO Unidade ;03 FUNPEB Dotação; 12-361.0121 2028.0000 Ò3.90 30.00 .AÇÃO;
Manutenção rio FUNDEB 3{n - FUNDAMENTAI Poder :02 PODER EXECUTIVO Órgão :05
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade ;03 FUNDEB Dotação 12.365.0121.2050.0000
33.90.30.00 AÇÃa- Manutenção do rUNOíB-aO'?;, - INfANTlL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA

AVISO DE LICITAÇÃO
ÇÕNCÕRRfcNÓIÂ ELEÍRÕNICÃ IflOU - ikP

A Prefeitura Municipa» de brejo de Areia MA CNPJ; 01.bl2.->lR/OC'01S6. otr.-<vGs
do seu Agente de Contratação, torn.a público para conhecimento dos interessadcís
f.c>a'iA.ih'i. OQ dia,03. do. rnaio, dft. 2.114, àv.QÃrOCB;:,.. ino.rj^ ULíUçap. p.dtj. fii;f;içí.í/:i. 'Jí,'
Preços para eventual f futura Contiatação «impre.sa '-fSpíiciaíicada pòia piesiaç.TC» cie
serviços de Reforma da U. 6. Santa Pita de Cass:n no mLinicipio de Brejc de Arcia MA.
cc;nfofim} detnlbamc-ntos ccín.sí3nta5. rrçi Anrxo i Prcfoto G.isico', c;fTv --ccrLín p'úb'l=cn oh 'ine
por meio de recufaO:- de tecnologia da »n!'cíftn.>r,-So - INTrftMFT rftrrvés cio site:
hUps:/Avw~A-.l(CittíCóobicii>dcofCui.v'-)m.b!. Com íundamoniação rta Lei rncJcMi n^
14.13.3/2021 p aUerãcões pós«fci»iòr«s, ifa Le? Complnmentar n'-' i2.3/2Üü6 a da outras
normas nplicaveis ao objeto deste Certame.

O Editn! c véus anexos cstào :i diT.po.iição de.? ifilcrosiudus por inturmèdio ün
sistema eietrónico, qual seja hrtpsrAVvvw.í-titacaobrejodeareia.com.br; ou Portal da
Transparênçio do MuniLípio ou podoiã ser solicitado uud/ós do o-n^a»l ietorep!#gmafl,eom
ou ninda ng sçrJo. da. Prcfoiíur^. na. ss.la. d? Com.issâo ''ermaocnt.e dc Ücitaçao-CPL onde
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente, de 2"' o feira, das Sh as i21i. no
endereço Rua da Assembléia de Deus 06 Centro, CEP 65.390 000.

Breiu de Areio MA 16 de abn! de 2024.
JOABIO MATIAS MAlA FILHO

Secretário Municipal de Admimstroçàc

PREFEITURA MUNiCIPAL DE CENTRO DO GUILHERME

DOBATOS, DE TEJIMQS ADJJiVOS

Espécie: 1' Aditrvo Au Contratu n' 001.005/2020. CONCORRÊNCIA N' 005/2020- PROCESSO
ADMIMISTR.AT1V0 .N5. 020/1020. CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO
GUILHERME. CONTRATADA: M H FMPRKFNDIMf NlOS F SERVIÇOS FIRFU. OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dc PAVIMENT7\ÇÃ0 ASFALTiCA • COfíVENIO - MINlSTERiO DO
DLSCNVOLVIMLNTO RLGIONAL, PROPOSIA N'-: 84.5200/2019. Objeto do aditivo:
PRORROGAÇÃO DO.S PRA70S D? F-XeCUÇ/ÃQ E VIGÊNCIA DO CONTRATO ADITIVO PE PRAZO
DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Dase LoguI: ^ le do nri. 57, rjj Lei nC 8 666/93
DATA DA ASSINATURA: 20/12/202.1. Fartes; Msria de Fatima da Silva Mesquita -
Cüntratãfite è MÔilicâ Vãlériâ dé Olivéirá da Cosia - Adminislrador Contratada

Espécie: Segundo Aditivo ao Contrato N' 001.005/2021) CONCORRÊNCIA N" Ü05/2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO W Ü30/2Ú20 CONFRaTANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE
CENTRO DO GUILHcHMh. CONTRATADA: M H fc fx4PRhFNDIMFNT0S l SfcRVfÇOS bíRfcü.
OBJETO: PRESTAÇ/^0 DE SERVIÇOS DE PAViMEf4TAÇ.A0 ASFALTICA - CONVÊNIO •
MINiSTFRIO DO OESEWOLVIMENTO REGIONAL, PROPOSTA N-» 643200/2019. Cbjcto du
aditivo: PRORROGAÇÃO DOS PRA70S DF FXFtUÇ.ÀÜ F VlijFNCiA 00 CONTRATO. ADiTlVÜ
DE PRAZO DE EXECUÇÁO E VIGÊNCIA. 12 (doícl rnece;. Sase Lceai. S i° dc uri. 57. da l.ei
n'- 8.66'6/9Í. DAIA Uà ãSSÍNÀÍUkA.: 16/12/2022 Part^i; Maria de Fatima da 5:ivá Mesquita
- Contratante e Mònlca Valeria de Oliveira da Costa - Administrador Contratada

rspécíé: i" Adinvú âü Cdmraíô rr uot .oüs/to^u. cokcorrfnc.ia oí.s/."'0"'0. procf.sso
ADlMlNlSmArrVO ivr Oia/;í02Ü. CONTRAT/VNTE: PRErEl TURA MU.MUPAl DrT CENTRO DO
GUILMLRML. COUrUAlADA: M H LMPKLLNDiWLMlOS L SlRViÇOS LIKLL». OBJLIO:
PRESTAÇÃO Dl SÈPviÇOS Út P.AVIMÉNTmCÃO ASF.hLT!C.A CONVÊr-üO - MiNlSTÉRíO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL.. PROPOSTA NS p,4 5?nfi/.^rM.9. atuetci do. aetlivü:
PRORROGAÇÃO DOS PRftJOS DF FXFCUÇÀO F VIGÊNCIA HO CONTRATO. ADITIVO DF PRA.70
DE EXECUÇÃO E ViGÊNCfA; 12 {do.cl Bssf Lesul: ^ 1" dp art. 57, da Lei n" 8.uu6/93.
DATA ÜA ASSINATURA: 15/12/2023. Psrtfs- Mahj» de Fátima ds SfN.=f Mfsqitita ^
ContraUmte- e- Mônica. Valéria, de- Obveira- da Cosra- •• Adminiotratjor- Gontrcjiado-

PRFFF!TÜRA MUHíCIPAL DF COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espóclc: SEGUNDO TERMO .'DITlVO DE PR.''\20 DO CONTRATO N^oS/aOia, {'orles:
PREFEITURA MUNICIP.AL DE COLIMAS/MA - SECRETARIA MÜNrCÍPAL
INfftAESTRUTüRA/SEMAG. OBJETO: 2'" Seguni.iu Terniu Aditiva cíl- Luntrato icfeiente ò:
Curitrataçãü He uma empresa esoecializad? ua preitai.ãu de serviços de iuriueza publica.
AMPARO I-EGAL: inci^ü !í Jü àll 5 ?. e luàL Po-Acnoi es ãUèraCoèS é Pf-j'p«isl-j úe Preços, PRA2Ò
DE PRORROGAÇ.AO 12 (doze) meses ii>icio du 09/Ú3/2C24 a 09/03/2025 Cormas'MA - 9 de
março de 2024. C.üNTRATADÃ; VíGAS ENGENHARIA i.TDA -CNPJ sob o n.i^ 0.5.927.K77./UÜ01-
46 CONTRATANTE; Ivan Pruçfèrwrin dl SHva de Rofsçõgs inatitrjcbnai?. «/
PlaneJamentA.

'-7059 N° 75, quinta-feira, i8 de abril rie 2024

ERGEIRO TERMO AOiliVO DE PRAZO DO GONTRArO N®ó4-/202x. Part^-: PREFeiTUftA
'municipal UL colinas/ma-SECREIARIA MUNICIPAL INFHAtSlRUfURA/StMAG. OBJLIO; 3^
TOiCótrô Tórniõ Adillvò dô cóntratò rcfórcmlc á: Contratação do uma empresa especializada
na prestação de serviços de manutenção de meios fios e sarjetas. ÁMPARO LEGAL; inciso il do
art 57. e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DL PRORROGAÇÃO :12
(docej meses inicio oia 09/03/2023 a 10/03/2024. Cofinas/MA 9 dc março do 2023.
CONTRATADA; VIGAS ENGENHARIA ITDA - Ç.N P J sob o n." 0.5 927^77/0001-46.
LÓXiRA.I.UNil: luan Prudenàc-ôa Vüva. Assessor de )3«)sçôes líisdíucioncua e- }4íHieiflmento.

Fspécie PRIMFIRO TFKMO ADITIVO DF PPÃZO DO CONTRATO Partr,.
PREFEITI/RA MUNICIPAL DE COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL
/<DM/N/5T-RAÇÃO;'5EiVf4.0. OBJETO". Primeiro Termo /tíífbVo do cor^trato referente á:
Contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
provcntiva c cürr.-'tivd nos veítuios uíiddis pertencentes à frota do Município de Colinas Ma.
/ÃMP.ARO LEGAL; incíso II dc art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. PRAZO
DF PRORROGAÇÃO ;12 (doze^ imeses inicio dia 01/03/2024 a OVO.3/2025. Cdifias/MA -1 de
março de 2024. CONTRATADA; T DE M UMA • C.N.P.J sob o n.s 14.222.171/0001 35
CONTRATANTE; Ivan Prudencio da Silva. Assesor de Relações Instilucionais e Piatiejamento.

Especie; SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N''7C/2022. Parles
PREFEITURA MUNICIPAL DF CQUNAS/MA - SECRFTAfliA MUNICIPAI
INFRACSTRUTURA/SEMAG. OftíFTO: 25 Srg«r>do Termo Aditivo do contrato referente à
Conb:al3ç30 de ur,)3- na iocàçèo- de /naqüínos pèwdtís, AMPARO
l.EGAi; inciso li do art 57, e .suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. PRAZO DF
PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 10/03/2024 a 10/03/2025. Colmas/MA - 10 dv
niàivO dê 2024. CONTRATADA: I.S GUHMAR.ÃES - C.N.P.J sob o n ^ 08.£fl5.639/000i-56,
CONTRATANTE: Ivan PrudèncJo da Silva. Assessor de Relações Institucionais e Plarteiamento.

Especie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N«S0/2023. Partes:
PRLFLIlUKA MUNICIPAL üt COUNAS/MA - .StCHtlAHIA MUNiOPAL lDyCAÇÃ0/5LML0.
OBJETO: 1® Primeiro Tcrifio .Aditivo do contrato referente a: Contratação dc uma empiosa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos
oficiais pertencenetes h frota do Municipio de Colinas-Ma , AMPARO LLGAL. inciso II ri o art
57..c suâ? PQ;-le.riof q5 í3|l,erqçJ5e.s tiPrQp,Qs.tade.Prôcos,.PRAZO DE PBDfiRDG4Ç.ÁD.:12
meses Inicio dia 01/03/2024 a 03./03/2025. Colinas/MA -1 de março de 2Ü24 CONTRATADA:
r DL M UMA • C.N.P.J SvOh o n.^7 14.222 171/0001-70. CONFRAíANTC; Maria do Socorro Borba
Torres. Secretária Municipal de Educação.

Espcctc; PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DC CONTRATO N949/2023. Partos:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAU0E/5EMUS. OBJETO;
Ji' Primeiro T'íimo Aditivo do contrato reíerentç à: Contratação de uma cmpioia
especializada na prestação dc serviços dc manutenção preventiva c coiretiva nos vcitu!o.s
oticiais pertêncentes íI frota do Municipio de Colinas-Ma, AMPARO LEGAL: inciso tl do art 57,
ê suas Postêriores alterações e ProposM de Preços. PRAZO Üfc PRORROGAÇÃO ;12 (dozei
meses inicio dia CÍ/Ó3/2Ó24 a ÜÍ/Ó3/2Ó25. Co!inas/MÂ I do março dc 2024. CONTRATADA;
T DE M LIMA - C.N P J sob o n,® 14.222.171/0001-70. CONTRATANTE; Scliane da Silva
Monteiro. Secretária Municipal de Saúde.
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Espécie: SFGUM1.0 TfRMD ADITJVO Df BRA20 DO CONTRAIO N!U7D/7023, Partes.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL SAUDc/SEMUS. OBJETO:
2' Segundo Termo Aditivo rio contrato referente è; Contratação de uma empresa especializadá
nã prèsíaÇãO" dé stiviÇ-os dé féalizáçãó dé exan'-.és labdfáfóriais, AMPARO' LFGAl; inrisõ ii do art
S7. G suas Posteriores oiteraçõos e Proposta de Preços, PRAZO ÜE"PKORROGAÇÃO :12 (doze)
mesês inicio dia 25/03/2024 a 25/D3/2Ó25. Cuíinas/MA - 23 de março de 2024. CONTRATADA;
S. H. A. DF C. LOUKMRÓ /i CIA LTDA - CN.P.f sob O n 9 18.269.631/000"-76. CONTRATANTE:
Soilane da Silva Monteiro. Secretária MiiniripaJ d,e. Saúde.

Cspckir; TFRCCIRO TFRMO ADITIVO Ot PRAZO DO CONTRATO NU76/2021, Partem; PRCFCITURA
municipal de COLINAS/MA - SECRETTxRiA MUNtCiPAL SAUDE/SEMUS. OBJETO. 3® Tefcoiro
Têf/no- Adihr'*? do coinr:>ío ,'Gerente ò. Conifaiát:s<f Jcr uwit empresa especiairtadê íw
pri-síõção de >civiçns de ortopedia, AMPARO LEGAL; inciso 11 do art 57, c suas Posterioro};
alterações e Proposta dc Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;I2 (doze) niescs inicio dia
23/03/2024 3 23/03/2025. Coíinas/MA - 23 de março de 2024, CONTRATADA: F.P BARRA •
C.N.P.J sob o n.s 13.207 3'16/00ni-»17. CONTRATANTE: Snliann da Silva Ma^^toiro Secretária
Municipal dc Saúde.

Espi-LJC. ,>£wUNDO TtRMO ,:,DÍT{VÜ DE PRA.ZÜ DO CON^^RATO N®74/2Q22. Paitcs. fPEFEITUP.A
MUMlCiPAL DE COLiNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINliTRAÇÃÜ/SEMAD. OBJETO; 2^'
Segundo iermo Aditivo do contrato referente a: Contratação de urna ernpre^a especi.ílizada
prestação do serviços dc assessoria o consultoria jurídica , AMPARO LEGAL: inciso H <Jo art 57,
ç suaá PQS.lft.r,i!;ifes, á.!t.erâvões e Rropos^ de Preços, .f^RAZO. DE PRORROGAÇÃO .12 iüoie)^
meses inicio dia 22/03/2024 a 22/03/2025 Coiinas/MA - 22 de março de 2024. CONIRAIADA;
LUPES E ADVOGADOS EPP C.N.P.J sob o n.® 07.652.130/0001 58. CUNTRATAtJTE; Ivan
Prudência da Silva. Assessc? de Relações Institucionais e Plariajamento.

Espécie; PRIMEIRO TERI^rtO ADITIVO DE PRAZO 00 CONTRATO N"50/2023. Partes; PREFEITURA
MUNICII-^AL ük COüNAS/MA - StCRkTARiA MUNiCIPAL EDUCAÇÂO/SkMtD. OBJfcTO;
Primeiro Têrmo Aditivo do contrato rofcrtnto à. Contratação dc uma cmp,-esa especializada na
pre.slação de ser/iços de manutenção preventiva e corretiva nos veicules oticiais
pertencenetes à frota do Municipio de Cotinas-Ma , AMPARO LEGAL inci-o H do art 57, e .suas
Posteriores alterações o Proposta de Preços, PRàZÔ 51 PKÕRRÕGAÇàO :12 (doze) meses inicio
dia ÓL/Ó3/2034 a 0i/Q3/202:«- Colinas./MA -1 de março de.2024 CONTRATADA T DE W.LJM.A.
- C.N.P.J scb o n.'2 14.222.171/0001-70. CONTRATANTE; Maria do Socorro Borba Torres.
Siacrotária Municipal do Educação.

Espécie: PRiEMEIRO TERNIO ADITIVO DE PPJLZO DO CONTRATO NP59/2Q23. Part^^s:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INFFsAFSTRUTURA/SHM.AG OBJFTO: 1'- Primeiro Termo Aditivo do contrato referente s-
Contr;icaçâo dc. uni;; emprega espcciaictída na prestavão de serviços ric manutenção ;•
adaptação dos prédios o logradouros públicos da cidade dc Coilnas-Ma, AMPARO LEGAL incKo
II dc art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRA7Ü Df PRORROGAÇÃO 17
(düLe) íAosc;, inicio dui 22/05/2023 a 22/03/2024. Cotinas/MA 22 He uwrçy de 2024
CONTRATADA; N t CüNSfiíufÓRA ttÒA ■ C.N.PJ sob o n.® 10.731,SJ^S^-noai.A.O..
CÜNTRATANTF; Ivan PruJêncio da Siiva. Assessor de Relações instuucionais e Pianejamento.

AVISO DE HOMOLOGAçAo.
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 4/2024/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 94/2024/SFMArj
AMPAH-O LLGAi:LLí 10.520/2022, Lei Federal" 8;ó66/93'p suas po.steriüíç.': alterações, a
Lei Compiomentar n' 123/2006. Lei Complementar n" .147/2014, c demais norrnar.
iêLluÍJ'i<êi)ltiics perlifitínles à espscie
KIOÜÁUDADE ÜÉ UCIÍAÇÃÕ PREGÃO ELETRÓNíCO N?. 04/2024,'C.PL,

HOMOLOGO, na forma do Ari 43. inciso Vi da Lei Federal n® g.666/93 e
suas posteriores alterações, em favor ria empresa: LD ALVES DF FRFITas.. C.N.P..!.(MFl
sob o n. C9.153.268,/Ü001-19.".O rj)hjí>To ê 3 Contratação de empresa para
fornecimento du refeições e lanches, conforme as (í.specificaçõês. quantidades c
condições comid.ts neste Contrato, Termo do Rcfcrcnciá e Proposi."! de Preços da
Conlialada. Cola dc arnpla parUcipaçJo rcfeiçáü quanl 34400 valor unilano 21.00 cuta
de re';erv.a 8.500 quan'. 86C0 valor unitariu 21,00 , lanchec ""'.ola de ampla participação
quant 48.000 vaíoi unitário 18.0Ò cota de reserva 12000 valor unitário 18.00

Cohnas-MA. 17 dê áhrd de 2024.
ÍVÁN PRUDÉftÓiO ÚÁ 5ILVA

Assessor de Relaçòe.s Institucionais e Planejamento
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